
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO

ADMINISTRATIVO

№. 124/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - PRAZO - CONTRATO № 79/2023.

OBJETO: SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL

DATRANSPARÊNCIAFAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI

DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO
SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E

ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS,
IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO
AOS ANOS DE 2021,2022 e 2023

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

EMPRESA- GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS - ME, CNPJ N“ 29.596.105/0001-37
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO № 124/2023

COMUNICAÇÃO INTERNA

llm° Assessoria Jurídica da Câmara Municipal

Em virtude da necessidade de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n® 79/2023, que tem
por objeto SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO,

(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA
MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE FIZEREM
NECESSÃRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE 2021, 2022 e 2023,solicito que seja previamente
examinado o Processo Administrativo em epígrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o
atendimento às disposições legais vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente.

Alagoinhas - Bahia, 28 de dezembro de 2023,

JoseCletoraõsüantos Filho.

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Processo de Administrativo n": 124/2023

C'ontrato n": 079/2023

Interessados: Presidencia da (iâmara Municipal de Alagoinhas — BA.

Assunto: Termo adiüvo de prorrogação dc prazo de vigência do contrato.

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA

LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

POSSIBILIDADE JURÍDICA DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATORIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único, da Lei 8.666/93, .para análise da possibilidade do termo aditivo, visando a prorrogação de

079/2023, celebrado entre GAMARA MUNICIPAL DLprazo do contrato n'

ALAGOINH/VS, CNPj sob o n." 13.341.243/0001-35 empresa GS DA CONCEIÇÃO DL

)LSUS — ME, CNPJ sob o n." 29.596.105/0001-37, para a prestação de sendço especializado no

e a

âmbito estrutural do portal da transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a lei de

informação, implantação do ser\dço, (atualização das informações),

gerenciamento e adequação das informações para publicação no portal da transparência,

aprimorar para melhor atender as demandas, implementação de rotinas que se fizerem

necessárias, relativo aos anos de 2021,2022 e 2023.

transparencia e acesso

O termo de aditamento, em análise, tem por objeto: prorrogar o prazo dc execução em 03

(três) meses, a partir de 01 de janeiro de 2024, com término cm 31 dc dezembro dc 2024,

continuando inalterado o valor.

\
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da (Gamara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

prestaçào do serviço; indicaçào da dotaçào orçamentária para comportar as despesas oriundas do

conu-ato; anuência do conu-atado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições inicialmente contratadas; comunicado do setor contábil, atestando a existência da

dotação inicialmentc apontada pelo requerente; cópia do Contrato originário, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

E o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admire

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art. 57 do citado

normativo legal, que assim dispÕe:

Art. 57. Л duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita ã
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

(...)

II — a prestação de senúço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.

(...)

§ 2^ Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

Os contratos administrativos devem ser celebrados por prazo determinado, em

obediência ao § 3" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

á vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, exccpcionalmentc, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.
4^
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações: 1) contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação dc

de utilização de

contemplados nas

sennço de natureza contínua; 3) contratos de aluguel de equipamentos

programas dc informática.

N’erificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

prorrogação da duração dos contratoscumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir

administrativos, a saber:

1) previsão no instrumento convocatório;

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente;

3) interesse c/ou vantagem econõmico-financeira para a Administração;

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada simaçào específica.

O saudoso professor Mely Lopes Meirellcs, cm sua consagrada obra Direito

Administrativo brasileiro, 2T ed., Mallieiros Editores, pág. 228, conceitua o instimto em apreço

nos seguintes termos: “P/vnv^açÜo do contrato é o prolongamento de sua vigência além do pravp inicial, com o

■ontratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação,

mesmo t

solicitação de prorrogação de contratoAssim, vcriñca-sc, no presente caso,

administrativo, com supedáneo no inciso II, do caput áo art. 57 da Lei 8.666/1993, celebrado pela

Câmara Municipal dc .Magoinhas - BA, cujo objeto é para a execução de servhço especializado no

âmbito estrutural do portal da transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a lei de

informação, implantação do seiviço, (atualização das informações),

adequação das informações- para publicação no portal da transparência,
SC fizerem

transparencia c acesso a

gerenciamento c

aprimorar para melhor atender as demandas, implementação de rotinas que

necessárias, relativo aos anos de 2021,2022 e 2023.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do senfiço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação c, ou não, dc natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: ‘A for'ma continuada da prestação nao decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

, тяя da permanência da necessidadepelos particulares como resultado da prestação contratual,

púhiicd ii scr síitisfekã, isto é, abrange serviços destinados a atender a necessidades

if
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

públicíis permanentes" (Remanda Mañuela. Direito Administrativo. 4'’ ed. Editora Impetus, págs.

4191420).

A doutrinadora supracitada afirma ainda que, a continuidade requerida pela Lei “Não

abrange somente os sewiços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.

pág. 420).

Sobre o rema, segue entendimento do 1'ribunal de Contas da União - TCU abaixo

colacionado:

(...) o eixo da argumentação do suplicante centra-se na tentativa dc
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como ser\'iço dc natureza contínua. A esse respeito, reproduzo a
conceituaçào estabelecida pelo item 1.1.1 da Instrução Normativa
18/97/Mare: Htem 1.1.1 - SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles

serviços auxiliares, necessários à Administração para o

desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação
deva estender-se por mais de um exercido fínanceiroí (...)

(Acórdão n" 1240/2005 - Plenário).

Administração solidificou as vantagens da

mencionada prorrogação, atraindo-se o ônus do seu enquadramento, endossando o próprio
entendimento remansoso do TCU:

iVto contínuo, no caso cm exame,

151.CONTIU^TOS. DOU de 23.04.2010, S. 1,Assunto:

Ementa: determinação à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do senfiço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem

do ato, em obediência ao disposto no ine. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea “b.5”, TC-001.681/2010-9, Acórdão n° 1.634/2010-2^ Câmara).

P-

Assunto: SERVIÇO CONTINUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.

Ementa: recomendação à Fundação Universidade Federal do Rio

Grande para que evite incorrer cm deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos à prorrogação de contratos de serviços dc
execução continuada, nos quais não consta a comprovação dc que
o preço contratado está em conformidade com o dc mercado c não
estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a

Processo: 03834e24 -  D
oc. 185 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 14/02/2024 15:01:40
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b7f59749-f542-42ac-8d40-7a62f9b71365



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

contratação, decorrente do descumprimento do disposto no ine. II do
art. 57 da Lei n" 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão
n'^ 6.964/2010-Г Câmara).

Assunto: CONTRATOS. DOU de 11.02.2011, S. 1, p. 180. Ementa:

alerta à Gerencia Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GIUV/RO) para que, a fim de idenüficar as condicÕes

Administração quando da renovação dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato: proceda à pesquisa dc preços junto a outras
empresas que atuam no inercado local, a fim de avaliar se a

renovação é vantajosa para Administração sob o aspecto
financeiro: e atente para as recomendações e observações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN. a fim de garantir que
as renovações pleiteadas estejam de acordo com as normas
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão n" 655/2011-U Câmara).

mais vantaiosas para

Desse modo, como o sendço objeto dessa solicitação de prorrogação atende a uma

necessidade pública de natureza permanente c contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislativas, conclui-se que o presente caso se enquadra na hipótese legal do inciso II, do

caput do art. 57 da Lei dc regência.

Superada

contínuo, passa-se aos demais requisitos legais

análise quanto ao enquadramento do objeto do contrato como ser\dço

cumulativos já acima elencados. Assim,

compulsando os autos verifica-se que: há previsão no contrato acerca da possibilidade dc

do contrato cm análise; consta também nos autos a justificação por escrito e

requerimento; há comprovação da

alteração do

prorrogação

previamente autorizada pela autoridade competente para

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por fim, faz-se ainda importante ressaltar o caráter excepcional do instituto da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses obsen-ados no

presente pleito.

administrativista José dos Santos Car\’-alho Füho, Manual deXTr a respeito o que diz o

A 5
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Direito Adininistrarivo, 23* cd. ÍJtmen///ш Editora, pág. 224, verbis:

Obsenx-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
ser prorrogado, porque a prorrogação nao pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
igualdade e moralidade estariam irremediavelmente atingidos. Daí a
necessidade de rigorosa averiguação, por parte das autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

fim de evitar prejuízo imediato e efetivo que poderia advir daPelo exposto,

descontinuidade do ser\'iço ora cm exame, pois a sua suspensão ensejaria claro e manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fátíca e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 079/2023, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices ã sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo.

H o parecer.

Alagoinhas - BA, 28 de dezembro de 2023.

Halisson Brito

Consutor Jurírido

6
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

CAMARA

MUNIOPAL DE
ALAGOINHAS

-T-

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO №

079/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS E, DO OUTRO, GS DA

CONCEIÇÃO DE JESUS - ME, QUE TEM POR OBJETO A

PRORROGAÇÃO DO PRAZO, NA FORMA ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BA, ente de direito pLiblico interno, com sede

na a Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ n"

13.34'!.243/0001-35, neste ato representado por seu Presidente o Sr. JOSÉ CLETO DOS SANTOS
FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS

- ME - CNPJ SOB N“ 29.596.105/0001-37 estabelecido à Rua G Loteamento Recanto dos Prazeres,

27, CEP: 44.571-970, Santo Antônio de Jesus-Ba aqui denominado CONTRATADA, resolvemn‘

celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO n‘*

079/2023, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n‘^ 8.666, de 1993 o suas alterações, que se
cláusulas condições seguintes:pelasregerá

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente aditivo tem por escopo aditar o prazo do

contrato n‘’ 079/2023, cujo objeto é o SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL
DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO

A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO,

(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS

INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR
PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE

FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE 2021, 2022 e 2023, partes integrantes da

Dispensa n" 041/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato n'’ Ü79/2Ü23 por

03 (três) meses, passando a vigorar de 01 de janeiro de 2024 a 01 de abril de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: As despesas com a execução do

presente aditiv^o serão no valor global estimado de R$ 7.590,00 (Sete Mil Quinhentos e Noventa

Reais) sendo pago mensalmente a quantia de RS 2.530,00 (Dois Mil Quinlrentos e Trinta Reais) e
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim
classificados:

I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Il-PROJETO/ATIVIDADE: . 2003

ADMINISTRATIVOS

III-ELEMENTO DA DESPESA; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

CÂMARA
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS
шл-1гтты7П7л

IV - FONTE; 15000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada nesta

cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/Aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e

condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a

publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito no artigo

61, parágrafo único, da Lei n*^ 8.666, de 1993.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (três)

vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só

e mesmo efeito de direito.

Alagoinlras-Ba, 28 de dezembro de 2023.

PRESIDENTEÍpA CÂMARA
CONTRATANTE

m
CONTRATADA

GS DA CONCEIÇÍÃO DE JESUS - ME

TESTEMU S:

cpf:8:ì6 CPF:0Q
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G S DA CONCEICAO DE JESUS

CNPJ: 29.596.105/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçãopara fins de
certificação da regularidadefiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:35 do dia 11/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/02/2024.

Código de controle da certidão: 6006.27E8.629F.4433
Qualquerrasura ou emenda invalidaráeste documento.
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Emissão: 11/12/2023 15:41GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributáriodo Estado da Bahia)

Certidão №; 20236563319

RAZÃO SOCIAL

G S DA CONCEICAO DE JESUS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

29.596.105/0001-37146.364.547

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 11/12/2023,conformePortaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

RolCcrtidaoNtJgaliva.rplPágina I de 1
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS

AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS

CENTRO

SANTO ANTONIO DE JESUS BA

CNPJ: 13.825.476/0001-03

.-Í-

«
IHS

i ●

.»wQMWfga/.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão emitida em 13/11/2023 sobre número; 9754/2023.

Certifico que a empresa encontra-se inscrita neste município sobre inscrição 1590000662 , em nome de (a);

Empresa: G S DA CONCEICAODE JESUS
Fantasia: GS TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DA INFORMACAO

C.N.P.J/CPF: 29.596.105/0001-37

Endereço: RUA FONTE SAO MARCELO . n° : 27
Complemento: REST. DO LOTE 27 QDA.F -LOT° RECANTO DOS PRAZERES
Bairro: CAJUEIRO

Сер: 44430588

A Prefeitura do Município de Santo Antônio de Jesus, conforme disposto nos artigos 287, 288, 289, 290 e 291 da
Lei Complementar 28 de 31 de outubro de 2007 - Códigos Tributário Municipal (CTM), combinado com o
disposto no artigo 205 da Lei Federal N® 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional (CTN), CERTIFICA: 1.
Considerando o parcelamento em nome do sujeito passivo no Simples Nacional, a exigibilidade da cobrança se
encontra suspensa, nos termos do artigo 151 do CTN. Conforme disposto nos artigos 205 e 206 do CTN, este
documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se, exclusivamente, à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria da
Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus. A presente Certidão não servirá de prova contra de
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados
pela Secretaria da Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus, conforme prerrogativa legal prevista nos
Incisos de I a IX, do Artigo 149 do CTN.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na SECRETARIA DA FAZENDA
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS Departamento de Administração Tributária, localizada na
AvenidaGovernadorRobertoSantos, 110,1°. Andar-Centro - Santo Antôniode Jesus- BA.

OBS: As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os

débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente.

Qualquer rasura tornará nulo este documento.

SANTO ANTONIO DE JESUS-BA, 13 de Novembro de 2023

Validade da Certidão de Noventa dias a contar da data de sua emissão.

1384227.9837,2023091l.N.148.4 872 924Identificador Web:

http://contribuintes.prefeiturasaj.ba.gov.br
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CAIXA
CAIXA ECONÓMJCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.596.105/0001-37

G S DA CONCEICAO DE JESUS

RUA G LOT RECANTO DOS PRAZERES 27 / CENTRO / SANTO ANTONIO DE

JESUS / BA / 44571-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;20/12/2023 a 18/01/2024

Certificação Número: 2023122008341406387177

Informação obtida em 27/12/2023 08:35:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PSglna 1 de

JUDICIARIO

justi(;:a do tr?i3alho

pod:

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: G S DA CONCEICAO DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.596.105/0001-37

Certidao n°: 71048350/2023

Expedigao: 11/12/2023, as 15:42:39
Validade: 08/06/2024

de sua expedigao.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

S DA CONCEICAO DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS),

29.596.105/0001-37, NAO CONSTA COmo

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidagao

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
de 21 de janeiro de 2022.

desta Certidao sao de responsabilidade dos

Certifica-se que G

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no
Certidao emitida com base nos arts,

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes

Tribunals do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.

A aceitagao desta certidao

autenticidade no portal

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidao emitida gratuitamente.

condiciona-se a verificagao de sua

do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMA?AO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessarios a identificagao

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judicials trabalhistas, inclusive no
recolhimentos prevideneiarios,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministerio Publico do

Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por

Trabalhistas constam os dados

das pessoas naturals e juridicas

concernente aos

a honorarios, a custas, a

de execugao de acordos

Trabalho,

disposigao legal, contiver forga executive.

'UG.bi
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia
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CONTRATO N 79/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO,
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, DO OUTRO ¿
GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME.

I s
CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n° ^ o
3.341.243/0001-35. com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n Juracy Io

Magalhaes , Estado Bahia, por seu Presidente Sr. dose Cleto dos Santos Filho, brasileiro, comerciante ^ Üj
® ® 950.238.1054)0, doravante denominado ^ §

CUNI RATANTE, e a Empresa, e do outro lado. a Empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME
INSCRITO NO CNPJ^SOB O N" 29.596.105/0001-37, estabelecido à Rua G Loteamento Recanto dos’ ' "
Prazeres, n° 27. CEP: 44.571-970. Santo Antônio de Jesus-Ba, neste ato representado peio Sr. Gilson Silva
da Conceição de Jesus, brasileiro, casado, inscrito no CPF № 805.851085-87 e Identidade N® 08933501-50 s ^
SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, denominada de CONTRATADO que I ^
ajustam e contraíam o presente em consonância com a Lei no. 8.666/93 e demais e demais normais legais i I
que regem a especie, ás quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a " ""
seguir declinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
1.1. empresente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo n° 78/2023 Dispensa de I
Licitação n ® 41/2023, Artigo 24, Inciso II, da Lei n°. 8.666/93.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL:

contrato tem por objetivo a Contratação de Empresa de natureza jurídica para prestação de
SERVIÇO ESPECIALIZADO NO AMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-
SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO

IMPLANTAÇAO DO SERVIÇO. (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES). GERENCIAMENTO É
ADEQUAÇAO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE
FIZEREM NECESSÁRIAS. RELATIVO AOS ANOS DE 2021
constantes na Dispensa de Licitação n ° 41/2023.

Г5

O

O.
O'

2022 e 2023, conforme especificações}

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
3.1 O preço pela execução do serviço é o global de R$ 7.590.00 (Sete Mil Quinhentos e Noventa Reais),
sendo 03 (Tres) parcelas mensais consecutivas de igual valor de R$ 2.530.00 (Dois Mil Quinhentos
Reais), devendo os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, até o dia 30 de cada
corrente do CONTRATADO.

e Trinta

mês, na conta

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO período VALOR

unitario
VALOR TOTAL

(R$)
m01 SERVIÇO ESPECIALIZADO NO AMBITO ESTRUTURAL DO

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS
03 meses 2.530.00 7.590.00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia
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ÜbRIGAÇOEô QUANTO A LEI DE TKAI^SHARËNCIA É
ACESSO A INFORMAÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO
(ATUALIZAÇÃODASINFORMA“"--- ' '

ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARAPUBLICAÇÃO
PORTAL DA TRANSPARENCIA. APRIMORAR PARA
MELHORATENDERAS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE
ROTINAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS. RELATIVO AOS
ANOS DE 2021.2022 e 2023.
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§ г - о valor pactuado no presente contrato é fìxo e inreajustável.

§ 2“ - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas °
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ 3 - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta
corrente, em ate 15 (quinze) dias com'dos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente
atestada a entrega do objeto contratado, de acordo com a autorização de fornecimento,

fntlrio^ «scal/fatura relativa ao fornecimento do mês ê c
пТ ^ ^ ^ к : ® entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para irns de liquidação ? -

e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações; ч v
a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal-
b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF;
c) regularidade trabalhista;

natuKza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será -
med a amente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse I
inteivalo de tempo nao sera considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual, s
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo ^
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:
a) atesíaçâo de conformidade do fornecimento;
b) comprovação de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal ao FGTSCRF e
trabalhista
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CLÁUSULA QUARTA -VIGÊNCIA:

4.1. O Presente contrato vigorará até 31.12.2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;
5.1. A CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA, garantida a prévia defesa;

multa de mora de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos
serviços objeto deste Contrato, acrescida de 6% (seis por cento) quando o atraso for superior a 30 (trinta)

a)

V_/
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia
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b) as sansões previstas nos incisos i. Ill, e IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. juntamente com a multa de з |
20% {vinte por cento) do valor global deste Contrato, pelo não cumprimento das obrigações assumidas
razão deste ato.

ft

cr >
em 12 S

3
и

rt Cl
O

n

3 a
b- <w

u

Na ocorrência de inadimplência, aqui incluido o não pagamento de qualquer valor devido pela <
CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá encerrar os Serviços e/ou bloquear o acesso ao(s) Sistema(s),
retendo todos os recebimentos realizados sob os presentes termos e cobrar valores e custas devidos oelá ^
CONTRATANTE.
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CLAUSULA SEXTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1. A despesa decorrente deste contrato decorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:
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CLAUSULA SÉTIMA ■ DOS ENCARGOS DAS PARTES: O

Íl
w

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas g
consequências de sua inexecução total ou parcial. “■n

fi.

7.2. O CONTRATADO deve:

7.2.1. Executar os serviços conforme especificações da Dispensa e sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários;

7.2.2. Em caso de concessão de férias coletivas, por parte da CONTRATADA, aos seus funcionários, tal
situação não poderá eximir a obrigação de manter estmtura mínima para atendimento das demandas da
CONTRATANTE.

7.2.3. Reparar, comgir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados:
7.2.4. Manter o empregado nos horários predetemiinados pela Administração;
7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rP 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

7.2.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

■
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7.2.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for
7.2.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;
7,2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
7.2.10. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão

de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;
7.2.11. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço;

7.2.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
7.2.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.2.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
7.2.15. Não penmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.2,16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

0 atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Г
do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste
contrato.

7.4. 0 CONTRATANTE deve;

7.4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

7.4.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

7.4.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;
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7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre
P Q.

c

valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.0 n
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^ 43.
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LfhLlt H ^ Pravia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a ^ =
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto
7.52 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo irgoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO:

81 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, até o 5” (quinto) dia I r
u li do mes seguinte ao de sua assinatura, tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para ^ §
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

CLAUSULA NONA ■ DAS ALTERAÇÕES:

9.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que haja Î ^
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

9.2. 0 CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCICÃO:

10.1. 0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93.

a) Nos termos da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para rescisão do contrato:

b) O não comprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) O atraso injustificado no início do serviço ou sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação à
administração;

d) A instauração de insolvencia civii;
e) O falecimento do contratado;
f) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATADA e exaradas no
processo administrativo epigrafado neste instrumento;
g) A suspensão do serviço por parte da Contratante, acarretando modificação no valor inicial ajustado além
dos 25% permitidos pelo art. 65. § 1^*, da Lei 8.666/93;
h) Os casos previstos no art. 77 e nos incisos do art. 78 da Lei 8.666/93. no que couber;
i) Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o interesse da parte Contratante e
especialmente da Câmar-a Municipal, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer indenização, exceto o pagamento pelos
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j) 0 presente contrato poderá ainda ser rescindido peio contratante, independentemente de notificação ou f '
m e^eiaçao judiciai ou extrajudiciai, sem que assista ao contratado direito a qualquer indenização, ocorrendo Г °
qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666, de 21.06.1993.
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Parágrafo único ■ Da rescisão contratual resultará ft

não 0 direito das partes à indenização, de acordo
caso em concreto, na conformidade da lei, sem prejuízo das penaiidades pertinentes.
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ÇLAÚSUU DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDA D ES :
a) A CONTRATADA ficará responsável por todos

õ n
P r-
m

C ● I T -u sx ● Ч ® Obrigações concementes a Legislação Fiscal, % a
Social, Tnbutána, Civii e Comerciai, respeitadas todas as Leis vigentes, e ainda, por todos os danos e ü S
prejuizos que a quaiquer tituio vier a causar à CONTRATANTE, ou a Terceiros em virtude da inexecução do " “
Contrato, respondendo por si e seus sucessores,

b) A inulta que alude os subitens a seguir não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateraimente o I r-
contrato, e aplique as outras sanções previstas na Lei n® 8.666/93. I o

c) Pela não execução total ou parcial do objeto licitado, a Administração poderá aplicar à adjudicada as ^ s
seguintes sanções: "
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(1) Advertência;

(2) Multa equivalente a 10% (dez por cento) do Valor global deste Contrato;
(3) Suspensão do direito de iicitar e contratar Junto à Câmara Municipal de Itaparica de acordo com a Lei n° f
8.666/93; è

(4) Declaração de inidoneidade, de acordo com a mesma Lei.

d) As sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem o contraditório e a ampla defesa do i
interessado no respectivo processo, no prazo de 5(cinco) dias úteis, com exceção da pena de declaração de
inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10(dez) dias da abertura da vista.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS:

12.1. Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II,
do artigo 65 da Lei Federal n® 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao
Presidente da Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do
pedido.

12.2. Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (índice Geral
de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas).

12.3. O critério de reajustamento acima descrito (item 12.2), poderá ser modificado ou ainda substituído por
outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de
Itaparica e a contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS:
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ÇLAÙSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO:
14.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666/93.

O
"O

14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até
estimados.

< L'.

O contratante poderá reter,
0 vaior dos prejuízos causados, já calculados ou
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14.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n “ 8 666/1993 sem
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.

14.4, No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa
cara еГтапТ'! ° CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de
motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAC)Ãn
15.1 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão de
Controle Interno do Poder Legislativo e demais órgãos de controle, devidamente designado

° CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração
ao CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

15.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

15.4. A fiscalização dos serviços será exercida pelo Executor do Contrato, designado pelo Órqão
Gerenciador. » r »

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS:
16 1. 0 presente Contrato, aliado a todos e quaisquer outros contratos, documentos, arras ou instrumentos
subsidiariamente celebrados, constituem o acordo integral entre as Partes;

16.2. Todos os avisos e demais
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comunicações aqui exigidos ou permitidos serão por escrito e serão havidos
como tendo sido devidamente transmitidos quando entregues em mãos ou quando despachados por telefax
(confirmado por escrito por correspondência simultaneamente encaminhada pelo correio) à CONTRATADA;

16.3 As Cláusulas deste Contrato que tenham por natureza caráter perene, especialmente as relativas a
direito de propnedade intelectual e confidencialidade, sobreviverão ao término ou erscisão deste Contrato;
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CÂMARA MUNICI^L DE ALAGOINHAS
CONTRATANTE
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CONTRATADA

GS DA CONCEIÇÃp
CNPJ №29.596.105/0001-37

c
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&
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DE JESUS -ME

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF: ?-:)65llOSlí5"^

NOME: ^ .o. ^ ^ X
CPF: ol2) 5\
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

cAmara

ALAOOIKHAA

T

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“

079/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINRAS E, DO OUTRO, GS DA

CONCEIÇÃO DE JESUS - ME, QUE TEM POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DO PRA/O, NA FORMA ABAIXO.

\ CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BA, ente de dixeito público inlomo, com sedo

na ¿1 Kua Coronel Phvladello Neves, s/n, Juracv MagitUiãcs, Estado da Rüüa, inserilo no CNTJ

13.341.243/0001-35, neste alo representado ^?or seu Pu^sidaiUí o Sr. JOSÉ CLETO DOS SANTOS
FILHO, doravante denominado CX^TRATANTF', e a empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS

- ME - CNPJ SOB N” 29.596.10^0001-37 l'sloMecido à Rua G 1.о1еап10.п1о Recanto dos l’razeres,

n" 27, C'KF: 44.371-У70, Santo Antônio de Jesus-Ba acjui denominado CONTR.ATADA, resolvem

celebrar o presente TERMO .ADITIN^O DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO АО CONTRATO n®

079/2023, СОШ l'undiunenlo no artigo 57, inciso II, da Loi n® 8.666, de 1993 o suas ;iltora^ões, que se

pelas cláusulas rondiçoes seguintes:regera

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente aditivo tem por t»cop<.' aditar o prazo do

cíintrato iV (F9/2023, cujo objeto c o SER\TÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL
DO PORTAL DA TR.ANSPARÊNCIA FA/.ENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO

Л LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORM.AÇÂO, IMPLANTAÇÃO DO SER\4ÇO,

(ATUAU/AÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS

INmRM AÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO ЮRTAL DA TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR

PARA MELHOR ATENDER AS DEMAND.AS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE

FIZEREM NECES5ÁRLAS, RELAT1\ 0 AOS .ANOS DE 2021, 2022 c 2023, partes inlogranlos da

l>isi4'nsan''(>41/2023.

CLÁUSULA SEGUND.A - DO PR.AZO; Fica piwroj>ada a vigência do contrato n" 079/2023 por

03 (1res) meses, passando a vigorar do 01 do janeiro Uc 2024 a 01 do abnl do 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - D.A DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÃRIA: As desjsesas com a execução do

prosenlo aditivo soráo no valor glolvü estimado de R$ 7.590,00 (Sele Mil Quinlientos e Noventa

Ri‘ais) siTido pago mensalmetite a quantia de RS 2.5.30,00 (Dois Mil Quirihcjitüs c Trintii Reais) e

c.orreráo à conta das seguintes dotações orçamentárias, j’mra o corrente «xcTcic.io do 2024, assim
classificados:

l-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01(11 - CÂMAI^ MUNICIPAL DE ALACXHNHAS

lí-l’RÜJhTO/ATIVIDADE: 2003
ADMINISTIÍATIVOS

П1-Ы,EMENTO DA DESPF.SA: 3.3.90.39.Ü0 - OUTR(3S SERVIÇOS DK TERCEIRCb - PESSOA

JURÍDICA

MANÜTENÇAO DOS SERVIÇOS TECNICOS E

1
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CÁMAR.\Mr;NIClPAl. DEAIAGOIKH.ülS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

«e
T I cAuaaa

● ' > I MUMKIM. DC
I ALAOQIMI4AC

ÌV - FONTH; I5(KXKXX)- Rb:CUÎ«OS NAO VINCULAIX'lS DR IMKbTOS

Чта .Nola ск> Empt'nhü Ordinária, à conia da <k>lai,ão orvamonlária e^petilicada nesta

I láusLila para atender as desfiesas inerentes à execução desia C-ontrato/Aditivo.

P.\RÁCRARO ÚNICO; As despesas relativas aos

●-li'lavws or^umentária.s respo< tivas, dcs intlo ser empenhadas no inido do cada exerdeio.

CLÁUSULA QU.ARTA - R.ATIFICAÇ.ÃO; As ^xirtes contraíanles ralituain as demais cláusulas o

I ondicões estabelecidas pelo instrunrento contratual, mio ¿ilteradas polo presente Termo Aditivo.

oxtírcíeios subseqiuaibís <.оггетао por conta das

CL.ÁUSÜL.A QUINT.A - DA PUBLIC.AÇ.ÃO: Incumbirá à CONTRATANTE provideniiar a

publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito no arlij’o
61, piirágralo luiicü, da Lei n** 8.666, de 1993,

H j4)r esLtrem ¡listas e amlraladas, as partes assinam o presente TKKMO ADITIVO ein 03 (três)

\ ias de ie.ual Ux>r e forma na presença de 02 (duas) lestejnunhas, que laml>ém assinam, para
o luesmo e.feilo de dircUo.

um so

Alaj^oinlias-Ba, 28 de de/.enibro de 2023.

PRESIDENTE DA CÂMARA

CONTRATANTE

CONTRATADA

CS DA CONCEIÇÃO DE | ESUS - ME

TESTE.MUNH.AS:

CTF: a>F:
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